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REGIMENTO INTERNO

Conselho Municipal de Turismo de Cambuí 

COMTUR - Cambuí

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE DO CONSELHO

Art. 1°. O Conselho Municipal de Turismo de Cambuí - COMTUR, criado pela lei nº. 2.457/2015 de 23/06/2015 e alterada pela Lei Ordinária 3.253 de 04/09/2024 reger-se-á pelas disposições do presente Regimento.

Art. 2º. O COMTUR é um órgão para a conjugação de esforços do Poder Público e Sociedade Civil, com caráter deliberativo, consultivo e normativo, para assessoria da municipalidade em questões referentes ao desenvolvimento do turismo sustentável do Município de Cambuí, orientando, promovendo e gerindo as ações de turismo, especialmente nas políticas municipais de turismo e os investimentos oriundos dessa política, inclusive. 

CAPÍTULO II

DA CONSTITUIÇÃO

Art. 3°. O COMTUR será constituído por 08 (Oito) membros, sendo 04 (quatro) representantes do setor público e 04 (quatro) representantes do setor privado e/ou da comunidade, com vínculo e interesse no desenvolvimento turístico do Município de Cambuí, conforme estabelecido no Art.1º, no § 5º da Lei 2.457/2015 exercendo seu mandato de forma não remunerada, conforme prevê o Art. 13º da Lei 2.457/2015.

Parágrafo Único – São os setores que terão representação no COMTUR aqueles constantes no Art. 1º da Lei 2.457/2015, e terão sua representatividade estabelecida da seguinte forma:

I
- 01 (um) representante da Secretaria ou órgão responsável pela gestão do turismo no município de Cambuí (MG), ou um órgão equivalente que vier a substituí-lo;
II
- 01 (um) representante da Secretaria ou Departamento Municipal de Obras ou Infraestrutura ou um órgão equivalente que vier a substituí-lo;
III
- 01 (um) representante da Secretaria ou órgão responsável pela gestão do Meio Ambiente do município de Cambuí (MG) ou um órgão equivalente que vier a substituí-lo;
IV
- 01 (um) representante da Secretaria ou órgão responsável pela gestão da Cultura do município de Cambuí (MG) ou um órgão equivalente que vier a substituí-lo;
V
- 01 (um) representante das empresas do setor de Alimentos e Bebidas – A&B, sendo considerados restaurantes, lanchonetes e bares, com perfil turístico localizados no Município de Cambuí (MG);
VI
- 01 (um) representante das Empresas de Hospedagem e similares de Cambuí (MG);
VII
- 01 (um) representante do Empresariado Comercial, Industrial e de Serviços de Cambuí (MG);
VIII
- 01 (um) representante da Produção Associada ao Turismo que atuam ou residam dentro do Município de Cambuí (MG);
Art. 4º. Cada setor será representado por dois Conselheiros, sendo um Conselheiro Efetivo e seu Respectivo Suplente que representarão seus setores em Câmaras Setoriais.

§ 1º. Os setores, previstos neste Regimento Interno, deverão ser os fóruns públicos de debate e orientação técnica de cada um dos setores representados no COMTUR do turismo de Cambuí, receberão o nome de Câmaras Setoriais e terão como porta-voz os respectivos Conselheiros.

§ 2º. As Câmaras Setoriais se reunirão quando o setor, o COMTUR e/ou o respectivo Conselheiro julgar necessários, ou quando os seus representantes assim o julgarem, sendo necessária a solicitação, de ofício, à Secretária Executiva do COMTUR.

§ 3º. As Câmaras Setoriais se reunirão a cada 02 (dois) anos, atendendo a convocação do Poder Executivo Municipal para eleger, entre seus pares, os Conselheiros Efetivo e Suplente para exercer o mandato junto ao COMTUR para o biênio subseqüente.

§ 4º. Em caso de vacância do Conselheiro representante do setor, a Câmara Setorial deverá se reunir, com as mesmas finalidades e sob o mesmo rito, para eleger um substituto para a vaga existente.

§ 5º. Se, por qualquer motivo alheio à vontade de seus representantes, não houver quorum para a realização da eleição dos Conselheiros pertinentes a um determinado setor, o Presidente do COMTUR deverá comunicar o fato, através de Ofício, ao Poder Executivo Municipal que fará uso de suas atribuições, para nomear um substituto, por Decreto, nas condições estabelecidas em Lei.

§ 6º. As reuniões das Câmaras Setoriais deverão ser acompanhadas e coordenadas pelo Presidente do COMTUR ou por um Conselheiro por ele nomeado para representá-lo, a fim de dar fé às decisões destas Câmaras Setoriais, que terão todas as suas deliberações e decisões constadas em ata redigida em livro próprio.

§ 7º. O Presidente, imediatamente após a realização da(s) reunião(ões) da(s) Câmara(s) Setorial(ais), deverá informar ao Poder Executivo Municipal, por Ofício, das decisões tomadas para que sejam oficializadas, em especial, as nomeações de seus representantes.

Art. 5º. O COMTUR terá a seguinte estrutura:

I - 
Presidente

II - 
Vice-Presidente

II - 
Secretário Executivo

III - 
Secretário Adjunto

IV - 
Membros 

§ 1º. A Presidência do COMTUR será exercida por um membro efetivo eleito entre seus pares pelos membros efetivos.

§ 2º. O Vice-Presidente, Secretário Executivo e o Secretário Adjunto serão nomeados pelo Presidente entre os membros efetivos do COMTUR, devendo ser referendada a escolha pelo plenário do Conselho.

§ 3º. Todas as funções mencionadas nos §§ 1º e 2º terão seus mandatos vinculados diretamente aos mandatos dos Conselheiros.

             § 4º. O mandato dos Membros do Conselho será de 02 (dois) anos;


§ 5º. Para todas as funções do COMTUR, aludidas no Caput deste Artigo, será permitida a recondução por igual período e por uma única vez consecutiva, permitindo-se recondução com interregnos não inferiores a um biênio;

§ 6º. 
Quando ocorrer vaga, o novo Membro designado para substituição complementará o mandato do substituído, obedecendo ao rito previsto neste Regimento Interno. 

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS 

SEÇÃO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

Art. 5°. Respeitadas as competências exclusivas dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, compete ao COMTUR, conforme previsto no Art. 2º da Lei 2.457/2015:

a) Apoiar o desenvolvimento da Política Municipal de Turismo, promovendo Programas de Debate sobre temas de interesse turístico para o município e a região, sempre pautados pela Lei 11.771, de 17 de setembro de 2008, conhecida como Lei Geral do Turismo do Brasil;

b) Diagnosticar e manter atualizado o Cadastro Municipal de Informações de Interesse Turístico e orientar sobre sua melhor divulgação e publicidade, oferecendo inclusive apoio irrestrito ao fomento dos cadastros de níveis regional, estadual e federal;

c) Formular as diretrizes básicas de aplicação e execução da Política Municipal de Turismo a curto, médio e longo prazo, sempre obedecendo à premissa básica da sustentabilidade em todas as suas formas, dando ênfase à elaboração, revisão e manutenção do Plano Diretor de Desenvolvimento do Turismo, definindo as diretrizes e o formato de implantação das políticas públicas para o turismo, especificando prioridades, metas e recursos;

d) Manter intercâmbio com as diversas entidades de turismo no município ou fora dele, oficiais ou privadas, com especial ênfase ao(s) Circuito(s) Turístico(s) Regional(ais);

e) Propor resoluções, atos ou instruções regulamentares necessários ao pleno exercício de suas funções, bem como modificações ou supressões de exigências administrativas ou regulamentares que dificultem as atividades de Turismo;

f) Desenvolver programas e projetos de interesse turístico, visando incrementar o fluxo de turistas ao município, assim como apoiar todos os programas, projetos e ações oriundas do órgão municipal do turismo;

g) Estabelecer diretrizes para um trabalho coordenado entre os serviços municipais e os prestados pela iniciativa privada com o objetivo de prever a infra-estrutura adequada à implantação e ao desenvolvimento de atividades do turismo;

h) Promover e divulgar as atividades ligadas ao turismo e apoiar a Prefeitura na realização de feiras, congressos, seminários, eventos e outros de relevância para o Turismo em Cambuí;

i) Propor formas de captação de recursos para o desenvolvimento do turismo no município e, emitir parecer relativo a financiamento de iniciativas, planos, programas e projetos que visam o desenvolvimento da indústria turística;

j) Organizar o Regimento Interno do COMTUR;

k) Formar grupos de trabalho e/ou comissões para atividades específicas;

l) Colaborar de todas as formas com a Prefeitura, sempre que solicitado, nos assuntos pertinentes ao Turismo;

m) Propor e acompanhar critérios para a programação e para as execuções financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal do Turismo – Fumtur, incluindo a execução das ações financiadas pelo FUMTUR de forma específica.

o) Analisar e aprovar o exercício mensal e semestral do FUMTUR, de forma sintética e o exercício anual de forma analítica, devendo exaurir todas as dúvidas e informações incompletas, objetivando uma prestação de contas anual clara e transparente.

p) Tornar público o orçamento, a prestação de contas e as ações da Administração Pública Municipal, conferindo transparência para suas políticas;

q) Indicar representantes para integrarem delegações do Município a congressos, convenções, reuniões ou novos acontecimentos que ofereçam interesse à política municipal de turismo;

r) Colaborar na elaboração do calendário turístico do Município;

s) contribuir para a promoção de campanhas de conscientização da comunidade voltadas para a atividade turística;

t) Gerir de forma geral e específica toda a movimentação do Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR, sendo soberano em suas deliberações sobre o tema. 

u) deliberar sobre toda e qualquer questão referente ao desenvolvimento turístico do Município;

SEÇÃO II

DO MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

Art. 6°. É da competência do Membro do COMTUR:


I - Comparecer as sessões do COMTUR, inclusive as sessões extraordinárias, quando convocado;

II - Levantar ou relatar assuntos de interesse turístico;

III - Orientar sobre os assuntos referentes ao desenvolvimento do turismo no município de Cambuí e região;

IV - Estudar assuntos que lhe forem submetidos, emitindo parecer;

V - Participar das discussões e deliberações do Conselho, apresentando proposições, requerimentos, moções e questões de ordem;

VI - Votar as proposições submetidas à deliberação do COMTUR;

VII - Pedir vistas de pareceres ou resoluções e solicitar o andamento de discussões e votações;

VIII - Requerer urgência para discussão e votação de assuntos não incluídos na ordem do dia, bem como preferência nas votações, discussões de assuntos de interesse emergente;

IX - Assinar atas, resoluções e pareceres;

X - Apresentar retificações ou impugnações das atas;

XI - Justificar seu voto, dentro do prazo fixado pelo presidente;

XII - Analisar e aprovar as movimentações do FUMTUR, assim como seus balancetes e balanços financeiros e contábeis;

XIII - Constituir grupos de trabalho ou comissões para tarefas específicas, podendo contar com assessoramento técnico especializado.

XIV - Desempenhar os encargos que lhes forem atribuídos pelo Presidente, apresentando o competente relatório;

XV - Comunicar previamente ao Presidente a ausência ou a impossibilidade de comparecer às reuniões para as quais forem convocados;

XVI - Requerer a convocação de sessões extraordinárias, justificando a necessidade, quando o presidente ou seu substituto legal não o fizer;

XVII - Referendar as decisões tomadas “Ad Referendum” pelo presidente, cabendo rejeitá-las quando assim o julgar;

XVIII - Cumprir as determinações deste Regimento Interno.

SEÇÃO III

DO PRESIDENTE E VICE PRESIDENTE

Art. 7º. Compete ao Presidente do COMTUR:

I - Representar o COMTUR em toda e qualquer circunstância;

II - Dar posse aos membros do COMTUR;

III - Abrir, orientar, presidir e encerrar as reuniões;

IV - Convocar as reuniões extraordinárias, dando ciência a seus membros com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, por contato telefônico, correspondência, correio eletrônico ou pessoalmente;

V - Proferir voto de desempate;

VI - Coordenar as atividades do COMTUR;

VII - Propor ao COMTUR as reformas do Regimento Interno;

VIII - Cumprir e fazer cumprir as decisões do COMTUR;

IX - Assinar as atas de sessões, juntamente com o Secretário Executivo;

X - Adotar as providências necessárias ao acompanhamento, pelo COMTUR, da execução dos projetos e propostas de interesse turístico do Município;

XI - Organizar a ordem do dia das reuniões ordinárias juntamente com o Secretário Executivo, e enviar a pauta aos membros com, no mínimo 3 (três) dias de antecedência;

XII - Abrir, prorrogar, encerrar ou suspender as reuniões do COMTUR;

XIII - Convidar pessoas de interesse do COMTUR para participar das sessões, com direito a voz e não a voto, com o objetivo de colaborar com o Conselho;

XIV - Determinar a verificação de presença, através de respectivo livro;

XV - Determinar a leitura da ata e das comunicações que entender necessárias;

XVI - Conceder a palavra aos membros do COMTUR;

XVII - Colocar matéria em discussão e votação;

XVIII - Anunciar o resultado das votações;

XIX - Decidir sobre questões de ordem, ou submetê-las à consideração dos membros do COMTUR, quando omisso o Regimento;

XX - Propor normas para o bom andamento dos trabalhos do COMTUR;

XXI - Mandar anotar os precedentes regimentais, para solução de casos análogos;

XXII - Estabelecer relação para o estudo preliminar dos assuntos a serem discutidos nas reuniões;

XXIII - Visitar os livros e documentos destinados aos serviços do COMTUR e seu expediente;

XXIV - Determinar o destino do expediente lido nas sessões;

XXV - Agir em nome do COMTUR, ou delegar representação aos membros, para manter os contatos com autoridades e órgãos afins;

XXVI - Emitir edital para apresentação de projetos que concorrerão aos recursos do Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR, quando e se houver;

XXVII - Assinar com o Prefeito Municipal e/ou o Tesoureiro do Município a movimentação do Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR;

XXVIII - Cumprir as determinações do Regimento Interno.

Parágrafo Único – Ao Vice-Presidente cabe auxiliar o Presidente no decurso de seu mandato e substituí-lo em suas ausências previstas e imprevistas, provisória ou definitivamente, se for o caso.

SEÇÃO IV

DO SECRETÁRIO EXECUTIVO E ADJUNTO

Art. 8º. Ao Secretário Executivo do Conselho Municipal de Turismo compete:

I - 
Assessorar o Presidente na elaboração das pautas das reuniões e nas matérias técnicas;

II - 
Secretariar as reuniões do COMTUR;

III - 
Preparar as atas das reuniões e assiná-las conjuntamente com o Presidente; 

IV - 
Receber todo o expediente endereçado ao Conselho, registrar e tomar as providências necessárias;

V - 
Responsabilizar-se pelos livros, atas e outros documentos do COMTUR;

VI - 
Organizar e manter arquivos e contratos, devendo responder por eles;

VII - 
Gerir a Secretaria do COMTUR, atuando em todas as questões a ela pertinentes;

VIII - 
Prover todas as necessidades burocráticas do COMTUR. 

Parágrafo único.  Ao Secretário Adjunto compete colaborar com o Secretário Executivo substituindo-o na sua ausência ou impedimento.

CAPÍTULO IV

DAS COMISSÕES TEMÁTICAS

Art. 9°. O Presidente do COMTUR poderá constituir Comissões Temáticas para estudos e trabalhos especiais relacionados à competência do COMTUR.

§ 1º. 
As Comissões Temáticas serão constituídas no mínimo de 03 (três) Membros, podendo participar, a juízo do plenário, pessoas de reconhecida capacidade que não pertençam ao COMTUR.

§ 2º. 
Deverão ser priorizados como participantes não conselheiros os membros assíduos das Câmaras Setoriais pertinentes ao assunto em pauta.

§ 3º. 
O Presidente do COMTUR observará o princípio de rodízio e sempre que possível conciliará a matéria em estudo com a formação dos membros da Comissão.

§ 4º. 
As Comissões Temáticas terão os seus respectivos Presidentes e Relatores, designados pelos seus integrantes.

Art. 10. As Comissões Temáticas estabelecerão o seu programa de trabalho, cujo resultado será apreciado pelo COMTUR.

Art. 11. As Comissões Temáticas funcionarão de acordo com regulamentos e atribuições do COMTUR, dispostos neste Regimento.

Art. 12. As Comissões Temáticas extinguir-se-ão uma vez aprovado pelo plenário o relatório dos trabalhos que executarem.

CAPÍTULO V

DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

SEÇÃO I

DAS REUNIÕES

Art. 13. O COMTUR reunir-se-á em reunião ordinária 1 (um) vez a cada 2 meses, perante maioria de seus membros ou com 1/3 (um terço) dos conselheiros, 30 (trinta) minutos após a hora originalmente determinada, em segunda chamada, podendo realizar reuniões extraordinárias ou especiais em qualquer data.
Art. 14. Não havendo quorum na primeira convocação, a reunião realizar-se-á após 15 (quinze) minutos, independentemente do número de membros presentes, salvo deliberação contrária dos Membros presentes.

§ 1º. 
As Reuniões serão presididas pelo Presidente do COMTUR, na sua ausência pelo Vice-Presidente e ainda, na sua ausência, pelo Secretário Executivo. 

§ 2º. 
As decisões serão tomadas por maioria simples, cabendo ao Presidente do COMTUR apenas o voto de desempate. O voto será restrito apenas aos conselheiros.

Art. 15. As reuniões do Conselho serão abertas à assistência pública, concedido pelo Presidente o direito de voz, desde que não interfira no bom andamento dos trabalhos.

§ 1º. O direito a voz como previsto no caput deste Artigo deverá ser solicitada com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, protocolado o pedido junto à Secretaria Executiva, constante da solicitação o nome do solicitante, devidamente qualificado, o motivo da solicitação, o tempo previsto para o uso da palavra e se, eventualmente necessitará de equipamentos específicos para a apresentação do teor solicitado.

§ 2º. Caberá ao Presidente, exclusivamente, a concessão do uso da palavra, devendo julgar a pertinência da solicitação e o bom andamento dos assuntos constantes na Ordem do Dia.

§ 3º. Não será admitido, em nenhuma hipótese, o direito a voz de pessoa que não os conselheiros, quando não concedido previamente, conforme §§ deste artigo, sendo admitido, a critério do presidente, o direito de resposta, caso o ofendido for citado nominalmente e de forma injuriosa ou que requeira uma intervenção para justificativa de oposição à citação.

SEÇÃO II

DA ORDEM DOS TRABALHOS

Art. 16. Os assuntos serão distribuídos e discutidos no COMTUR, pela ordem cronológica das respectivas entradas.

Parágrafo Único. No caso de matéria urgente ou de alta relevância, poderá a mesma, a critério do Conselho, entrar imediatamente em discussão, ainda que não incluída na pauta do dia. 

Art. 17. Os assuntos serão distribuídos aos membros do COMTUR, inclusive ao Presidente, obedecendo, sempre que possível, à especialidade do relator relativa à matéria em estudo.

Art. 18. A ordem dos trabalhos do Conselho será a seguinte:

I - verificação da presença e existência de quorum;

II - 
leitura, discussão, votação, aprovação e assinatura da ata da sessão anterior quando necessário;

III - expediente;

IV - ordem do dia;

V - outros assuntos de interesse.

§ 1º. 
A leitura da ata poderá ser dispensada pelo plenário quando sua cópia tiver sido distribuída, e/ou remetida por correio eletrônico aos membros do Conselho ou quando assinada imediatamente após a reunião anterior.

§ 2º. 
O expediente destina-se à leitura da correspondência recebida e de outros documentos.

§ 3º. 
A Ordem do Dia será organizada com os assuntos apresentados para discussão, acompanhados dos respectivos pareceres.

Art. 19. Para efeito de deliberação após a leitura do parecer, o Presidente submeterá o assunto à discussão, dando a palavra ao membro que a solicitar.

Parágrafo Único. O período de discussão de cada matéria será previamente fixado pelo Presidente, cabendo a cada membro o mesmo espaço para debater os assuntos.

Art. 20. As matérias apresentadas na ordem do dia serão objeto de discussão, deliberação e votação na reunião em que forem apresentadas.

Parágrafo único. Quando a discussão, por qualquer motivo, não for encerrada em uma sessão, ficará automaticamente adiada para a sessão seguinte. 

Art. 21. Durante as discussões, os membros do COMTUR poderão:

I - Levantar questões de ordem, expondo-as dentro do prazo fixado pelo Presidente;

II - Apresentar emendas ou substitutivos;

III - opinar sobre os relatórios apresentados;

IV - Propor providências para a instrução do assunto em debate;

V – Solicitar retirada do assunto da pauta para vistas e/ou diligências.

Art. 22. As propostas apresentadas durante a sessão deverão ser classificadas, a critério do Presidente, em matéria de estudo ou deliberação imediata.

Art. 23. O encaminhamento das questões de ordem não previstas neste Regimento será decidido pelo Presidente.

SEÇÃO III

DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS

Art. 24. O Relator da Comissão Temática emitirá parecer por escrito, contendo o histórico e o resultado da matéria, as considerações de ordem prática ou doutrinária que entender cabíveis e sua conclusão ou voto.

              § 1º. 
O Relator poderá solicitar, a qualquer tempo, o encaminhamento do assunto em estudo a qualquer Órgão da Administração Municipal, cuja informação julgue necessária à elucidação da matéria que lhe for distribuída, bem como o comparecimento de quaisquer pessoas às sessões ou outras providências que julgar necessária;

             § 2º. 
Na hipótese de ser rejeitado o parecer de qualquer Membro, o Presidente designará novo Relator ou constituirá subcomissão para estudo da matéria.

Art. 25. A ordem do dia será organizada com os assuntos apresentados para a discussão, acompanhados dos respectivos pareceres.

Art. 26. Após a leitura do parecer, o Presidente submeterá o assunto à discussão, dando a palavra ao membro que a solicitar.

   
Parágrafo Único: O período para discussão de cada matéria será previamente fixado em pauta pelo COMTUR, cabendo a cada membro o mesmo espaço de tempo para debater os assuntos.

Art. 27. Durante a discussão, os membros do COMTUR poderão:

I - Apresentar emendas ou substitutivos;

II - Opinar sobre relatórios apresentados;

III - 
propor providências para a instrução do assunto em debate.

Art. 28. As propostas apresentadas durante a sessão deverão ser classificadas, a critério do Presidente, em matéria de estudo ou deliberação imediata.

Art. 29. O membro do COMTUR que não julgar suficientemente esclarecido quanto à matéria em exame poderá requerer diligências, pedir vista do processo relativo ao assunto em estudo, ou mesmo o adiamento da discussão ou votação.

§ 1º. 
O prazo de vista será de 10 (dez) dias, podendo a critério do COMTUR, ser prorrogado ou reduzido, segundo a complexidade e urgência da matéria;

§ 2º. 
Quando a discussão, por qualquer motivo, não for encerrada em sua sessão, ficará adiada para a sessão seguinte.

SEÇÃO IV

DAS VOTAÇÕES
Art. 30. Encerrada a discussão, a matéria em estudo será submetida à votação do plenário, juntamente com as emendas e/ou substitutivos apresentados.

Art. 31. A votação poderá ser simbólica ou nominal.

§ 1º. As votações serão sempre realizadas de forma nominal, quando será feita a chamada dos presentes, devendo os Membros do Conselho responder sim ou não, conforme sejam favoráveis ou não à proposta.

§ 2º. O presidente poderá solicitar parecer do plenário para alterar, quando houver circunstâncias especiais, o sistema de votação, para aclamação simples.

§ 3º. O voto secreto somente será adotado em casos de extremada justificativa e quando expor pessoas físicas ou jurídicas à situações consideradas vexatórias ou que possam comprometer de alguma forma a imagem ou o nome de um envolvido.

§ 4º.  Nos casos que possam ser considerados justificados para a votação secreta, a adoção do sistema deverá ser determinada em votação com maioria absoluta de 2/3 (dois terços) dos membros efetivos.

Art. 32. Ao anunciar o resultado das votações, o Presidente declarará quantos votos foram favoráveis ou contrários, constando-os na ata da Sessão.

Parágrafo Único. Havendo dúvidas sobre o resultado, o Presidente poderá pedir aos membros que se manifestem novamente.

Art. 33. Cabe ao plenário decidir o tipo de votação a ser adotado.

Art. 34. Não poderá haver voto por delegação.

Art. 35. As decisões do COMTUR serão tomadas por maioria simples.

Art. 36. Os Secretários Executivo e Adjunto terão direitos a voz e voto, como os demais Membros.

Art. 37. As deliberações do COMTUR denominar-se-ão “Parecer”, caso a matéria seja submetida à sua apreciação, ou “Resolução”, caso decorra de sua própria iniciativa.

§ 1º. 
Estas peças serão redigidas e assinadas pelos relatores e deverão ser apresentados à Secretaria do COMTUR, até 10 (dez) dias após a respectiva aprovação pelo Plenário.

§ 2º. 
Em casos especiais estas peças serão lavradas e assinadas na própria sessão.

§ 3º.
Devido às características do COMTUR, as deliberações deverão ser classificadas como Deliberações Normativas quando determinar normas técnicas ou de atuação no setor turístico ou Deliberações Regulatórias quando determinar somente uma decisão do COMTUR sobre um assunto que não implique na normatização de procedimentos.

§ 4º.
 Os Pareceres não terão classificações, devendo ser ordinariamente nominadas pelo setor a qual pertence o assunto em pauta.

Art. 38. As resoluções e pareceres serão assinados pelo Presidente do COMTUR e pelo relator do Processo, devendo seguir estritamente a redação formatada, lida e aprovada em plenário.

SEÇÃO V

DAS ELEIÇÕES

Art. 39. Para fins de eleição, os Conselheiros serão convocados pelo Presidente a cada 2 (dois) anos, quando serão convocadas ordinariamente as 08 (oito) Câmaras Setoriais.

§ 1º. 
As reuniões Setoriais para as eleições deverão ser realizadas na primeira quinzena do mês anterior ao da posse do novo Conselho.

§ 2º. O Presidente nomeará o Vice-Presidente e os Secretários Executivo e Adjunto na Sessão Solene de Posse, após referendo do Plenário;

§ 3º. 
A convocação para a reunião da eleição deverá ter antecedência mínima de 15 (quinze) dias, onde se informará a data limite para a inscrição dos candidatos dentro de sua respectiva Câmara Setorial, que deverão ser encaminhadas com uma declaração de cada participante, concordando com a inclusão de seu nome;

§ 4º. 
À Diretoria, dentro da Câmara Setorial, caberá verificar a elegibilidade dos membros;

§ 5º. 
A Diretoria se obriga a fornecer no prazo máximo de 2 (dois) dias após o requerimento do candidato e sob protocolo, o nome e endereço de todos os Membros das Câmaras Setoriais candidatos.

§ 6º. 
Na mesma convocação para uma Câmara Setorial ao Conselho definirá a data, local e horário da eleição, que se realizará com qualquer número de pessoas presentes, informando o local em que estarão disponíveis as informações sobre os candidatos a Conselheiros.

§ 7º. 
Antes de iniciada a votação, cada candidato que desejar, poderá fazer uso da palavra para expor as linhas gerais de seu programa de ação, por tempo previamente estipulado pelo Presidente, sendo expressamente vedado ataques pessoais, sob pena de ser cassada a palavra pelo Presidente.

§ 8º. 
Somente poderão votar os membros da respectiva Câmara Setorial e encerrado o horário da votação, o Presidente do COMTUR procederá a apuração voto a voto, que após serem visitados por fiscais voluntários ou nomeados, serão totalizados. Caso ocorra alguma impugnação, os votos impugnados serão julgados ainda durante a reunião pela plenária da Câmara Setorial e a seguir totalizados, sem direito a qualquer recurso adicional. 

§ 9º. 
Terminada a apuração, os dois candidatos que obtiverem o maior número de votos respectivamente, serão declarados eleitos para Conselheiro Efetivo e Fiscal, pela ordem, e em caso de empate, considerar-se-á vencedor pela maior antiguidade ou idade, após a elaboração da ata, os nomes devem ser enviados através de ofício específico ao Poder Executivo Municipal para a inclusão dos nomes no Decreto de Nomeação para o novo biênio.

§ 10º. A Presidência do COMTUR será exercida pelo Gestor do turismo em acordo com a Nova Lei 3.253/2024 como o primeiro ato da sessão solene de posse, assim que os Conselheiros forem devidamente empossados.

§11º. Os 04 (quatro) representantes do Setor público deverão ser indicados, através de ofício, dentro do mesmo período em que se dará as eleições das Câmaras Setoriais, devendo serem emitidos os ofícios pelos respectivos Secretários ou pelo Chefe do Poder Executivo, todos endereçados ao Conselho Municipal de Turismo de Cambuí – COMTUR.

CAPÍTULO VI

DAS ATAS

Art. 40. As atas serão lavradas e assinadas pelo secretário e nelas se resumirão com clareza os fatos relevantes ocorridos durante a sessão, devendo conter:

I - Dia, mês, ano e hora da abertura e encerramento da sessão;

II - o nome do Presidente ou do seu substituto legal;

III - 
os nomes dos membros que houverem comparecido, bem como dos eventuais convidados;

IV - 
Os nomes dos membros que houverem faltado, com ou sem justificativa.

V - 
o registro dos fatos ocorridos, da ordem do dia, dos assuntos tratados, dos pareceres e resoluções, mencionando-se sempre a natureza dos estudos efetuados.

Art. 41. Lida no começo de cada sessão, a ata da sessão anterior será discutida, retificada, quando for o caso, assinada pelo secretário e submetida ao Conselho, o Presidente declara a data da aprovação e subscreve ao encerrá-la.

 Art. 42. As atas serão registradas em livro próprio cuja responsabilidade de guarda é do Secretário Executivo do COMTUR.

Parágrafo Único.  As atas poderão ser elaboradas em meio impresso eletronicamente, em folhas soltas que, depois de assinadas pelos Membros e convidados, devem ser fixadas no livro próprio, de forma a não se soltar, devendo ainda, suas bordas serem carimbadas e rubricadas pelo presidente, e um dos cantos inferiores ter um adesivo próprio colado, à guisa de lacre, que também deve ser rubricada pelo presidente.

CAPÍTULO VII

DAS INSTITUIÇÕES E PERDAS DE MANDATO

Art. 43. Os membros do COMTUR estarão dispensados de comparecer às sessões, por ocasião de férias ou licenças que lhe forem regularmente concedidas pelos respectivos órgãos, repartições ou empregos onde desenvolvam suas atividades.

 
Parágrafo Único. Nesta hipótese deverão comunicar por escrito ao COMTUR, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, salvo motivo urgente devidamente justificado.

Art. 44. O Presidente será substituído em suas ausências ou impedimentos ocasionais pelo Vice-Presidente e, eventualmente, na ausência deste pelo Secretário Executivo e pelo Secretário Adjunto, em último caso.


            Art. 45. Os membros do COMTUR em suas ausências serão substituídos pelos seus respectivos suplentes que, no caso de substituição terão direito a voz e voto.

Art. 46. Os membros do COMTUR perderão o mandato nas seguintes hipóteses:

I - 
Faltar sem justificativa prévia e escrita a 03 (três) sessões consecutivas do COMTUR ou mais de 05 (cinco) sessões do Conselho alternadas;

II - 
Tornar-se incompatível com o exercício do cargo por improbidade ou prática de atos irregulares.

III- 
Deixar de representar, por algum motivo, o setor que o elegeu, através de sua Câmara Setorial.

§ 1º. 
O Presidente do COMTUR é a autoridade competente para declarar a perda de mandato de qualquer membro, depois de apuração da infração ou falta grave por uma comissão formada para este fim, eleita em plenário.

§ 2º. 
Os Membros das Comissões Temáticas perderão o mandato pelos mesmos motivos estabelecidos para os Membros do COMTUR;

§ 3º. 
Os Membros do COMTUR que quiserem se candidatar a cargo eletivo deverão se destituir do cargo de Conselheiro, seis meses antes da data das eleições ou de acordo com determinação da Justiça Eleitoral, prevalecendo sempre o prazo de antecedência mais longa.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 47. O COMTUR considerar-se-á constituído, quando empossados os seus membros.

Art. 48. A função dos membros do COMTUR, honorífica e não remunerada, é considerada de relevante interesse público.

Art. 49. O COMTUR de Cambuí poderá convidar qualquer entidade para se fazer presente nas sessões do Conselho, inclusive com direito à voz, sem direito a voto no entanto, especialmente a Associação Comercial de Cambuí e os Artesãos Locais, que são, entes fundamentais ao desenvolvimento do Turismo do Município.

Art. 50. Este Regimento poderá ser alterado, mediante proposta de qualquer membro do Conselho, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, e ratificada pelo Prefeito Municipal.

Art. 51. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação do presente Regimento serão resolvidos pelo Presidente do Conselho.

Aprovado em sessão plenária em Reunião Ordinária, no município de Cambuí, estado de Minas Gerais, aos 26 (vinte e seis) dias do Mês de Fevereiro do ano de 2025.

Franciele Dandolini Oliveira Moreira
Presidente
Tibério Tavares Rezende 
Secretário Executivo

Demais Conselheiros
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